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Rua Conselheiro Santana, 102
Pilar Ouro Preto MG 35400 000
Tel (31) 3559 3222
Fax (31) 3559 3217

Portaria n° 030/2008 SMPG

Suspende a Portaria n° 025/2008, que instaurou o Processo

Administrativo Disciplinar - PAD - para apurar sobre a suspensão

de pagamento dos vencimentos do servidor Edmar Cláudio Vilaça.

o Prefeito de Ouro Preto, no uso de suas atribuições e tendo em vista

o disposto no art. 207, da Lei 02/2000 e art. 4°., V, da Lei Complementar n° OS/2005

Considerando a deliberação de 21de agosto de 2008 da comissão

processante do processo administrativo disciplinar n? 00512008, sobre a suspensão do

processo, tendo em vista aguardar a Administração Pública Municipal providenciar

transporte e diária para citação pessoal do indiciado na comarca de Formiga-MG,

RESOLVE:

Art. I". SUSPENDER o processo administrativo disciplinar n°.

005/2008, instaurado pela Portaria 02512008 SMPG, a partir do dia 21 de agosto de 2008.

Art. r. A· presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.
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Angelo Oswaldo de Araújo Santos

Prefeito Municipal

Ouro Preto, 21 de agosto de 2008.


